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CoNTRATO N._ p 6_/2019.

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI FIRMAM O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICíPIO DE NEÓPOLIS/SE E EMPRESA,
IVALDA MARIA SANTOS TEIXEIRA
002s2216555 (FRUTARIA DO SOLDETRO), NA
FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNIC|PIO DE NEÓPOLIS/SE, COM SEdE NA

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centÍo, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000, inscrito
no CNPJ sob o No 14.871.331/0001-01, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência
Social, a Sr.". ÍúARIA CANDIDA BISPO OE FRANÇA, brasileira, casada, com RG n" 305.096 - SSP/SE
portadora do CPF no 171.698.525.00, domiciliada e residente na Avenida D. José Thomaz, no 410, bairro
centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado,
empresa IVALDA MARIA SANTOS TEIXEIRA 002522í6555 (FRUTARIA DO SOLDEIRO), inscrita no

CNPJ sob o no 29.U7.73010001-45, com sede na Rua B, no 033, COHAB lll, CEP: 49.980-000, na cidade
de Neópolis, Estado de Sergipe neste ato representada por ERIVALDO DOS SANTOS TEIXEIRA,
portador do CPF no 711.895.565-53 e do RG n" 1233480 SSP/SE, doravante denominada
ôotrmreoa, em Íazâo do resultado do PREGÃo PRESENCIAL No 00212019, e conforme
determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas altêraÇóes, regente a nível nacional de licitaÇóes e
conÍatos dos entes da administraÇáo pública, e que rege também êstê, ajustam e celebram enÍe si, o
presente contreto administrativo de fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIM IRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, a Lei n' 8.666/931.

Constitui objeto deste contrato â aquisição de frutas e verduras destinadas a atender as necessidades dos
programas e serviços do sistema Único de Assistência Social - SUAS: CRAS, CREAS, SCFV, CASA LAR
E PCF, como tambem para os serviços dâ Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho,

atraves do NAT e do posto Regional do instituto de identificaçáo no Municipio de Neópolis, vinculados ao
Fundo Municipal de Assistência Social, para o exercicio de 2019, em total obediência ao Edital da licitaçáo

e seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que passa a lazeÍ patte integrante deste
instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n'8.666/93, independentemente de suas transcriçôes

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXEC UCÃO (arf. 55. inciso ll. da i n' 8.665/93).

O(s) fornecimento(s) seráo executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada por

preço unitário, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à

perÍelta consecuÉo do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO. OAS CONDI COES DE PAGAMENTO (art. 55, inc lll. da Lei
n'8.666/93).

Em contraprestação aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-se a
pagar à CONTRATADA o valor global estimado de R$ 34.275,00 (trinta e quatÍo mil duzentos ê setenta
e cinco reais).

. Os pagamentos serão efetuados no ato da entrega, medrante apresentação dos sêguintes

documentos:
o Nota(s) Fiscal(is) atestiada(s) e liquidada(s);
o Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho e

ao FGTS:
Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do
apresentaçáo da CNDT;
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

coMrssÃo DE LrcrÍAçÃo

Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município eó E

NCIA SOCIAL. PRAÇA MONSENHOR
1, NEÓPOLIS _ SERGI14.871.331/0001-0 PE - CEP 49.980-000

ar2

\

efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação da esmas nà,,
Tesouraria Municipal;

. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70 § 20, inclso lll da Lei n'
4.320164, art. 5o e 70, § 20, inciso lll da lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAçOES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS ITENS.

3.1. Descriçáo dos materiais por item com os preços máximos abaixo

600,00

1 .440,00

880,00

1.050.00

JOS IUORENO DE SANTANA, 106 CE

ESPECTFTCAÇÀO MARCÂ UNO QTDE.
VALOR EM R§

VALOR
UNIT,

VALOR
TOTAL

01 Abacaxi de 'la qualidade IN NATURÂ Kg 250 3,00 750,00

02 Abóboía de leite IN NATURA Kg 200 3,50 700,00

03 Acerola de 'la qualidade IN NAIURA Kg 250 4,50 1.125,00

04 Alface de 1" qualidade IN NATURA t\40LHO 150 1 ,90 285,00

05 Alho nacional médio de 1ã qualidade IN NAIURA Kg 30 '18,00 540,00

Banana prata média de 1a qualidade IN NAIURA Kg 250 3,80 950,00

IN NATURA Kg 150 4,00

08
Batata inglesa de l" qualidade
(batatinha)

Kg 300 4,80

09 Beterraba de ía qualidade Kg 200
4,40

Caju de 1a qualidade IN NÂTURÂ Kg 250 1.550,00

11 Cebola branca Kg 300 4,00 1.200,00

12 Cebolinha de ía qualidade IN NATURA 150 1,50 225,O0

'13 Cenoura IN NATURA K9 200 3,90 780,00

14 Chuchu IN NATURA Kg 4,0 800,00

CoenÍo 1a qualidade IN NATURA t'.40LHO '150 1,80 270,00

'16 Couve Íolha verde 150 í,80 270,00

17 Goiaba vermelha de '1â qualidade IN NATURÂ Kg 250 5,00 r.250,00

IN NATURÂ Kg 150 7,00

19 Laranja pêra de 1â qualidade IN NAÍURA Kg 250 3,50 875,00

20 Limão IN NATURÂ Kg 250 5,00 1.250,00

Maçã vermelha nacionâl de l'
qualidade Kg 250 8,00 2.000,00

Macaxeira IN NATURA Kg 150 3,50 525,00

23 Mamão Havaí de 1a qualidade IN NATURA Kg 250 3,50 875,00

24 Manga IN NATURA Kg 250 4,00 1.000,00

25 Maracujá de 1â qualidade IN NATURA Kg 250 4,50 1.125,00

l\4axixe de '1" qualidade IN NATURA Kg 100 5,50
550,00

l\,lelancia IN NATURA Kg 500 3,00 1.500,00

28 Meláo de 1a qualidade IN NATURA Kg 250 3,80 950,00

29 Pera de 1" qualidade IN NATURA Kg 250 8,00 2.000,00

FUNDO IiIUNICIPAL DE ASSI
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CLÁUSULA QUINTA - CONDICOES. PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA.

A solicitação será feita por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de forma complementar e
deverá ser entregues num prazo máximo de até 02 (dois) dias após o pedido, dentro do horário de
funcionamento do Fundo Municipal. No momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o produto
devêrá estar de posse da Ordem de Fornecimento, rêsponsabilizando-se pelo recebimento dos produtos;

O fornecimento dos produtos acontêcerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do
recebimento da solicitaÇão/ordem de fornecimento êmitida pela Contratante, nos quantitativos solicitados,
no(s) locais a ser designado pêlo Contratante, sendo que a não observância dêstas condiçÕes, implicará
na náo aceitação do mesmo, sem que carba qualquer tipo de rêclamaçáo ou indenizaÇáo por parte da
inadimplente.

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade dos
produtos fornecidos, bem como efetuar a substituiÇão imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificaçÕes técnicas e
padrÕes de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciâis cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNGIA (Art. 55. inciso lV. da Lei n' 8.666/93)

O presente Contrato têrá prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2019, contados a partir da data de
sua essinatura.

cLÁusuLA SETIMA - DOTACÃO ORCAMENTÁR|A (art. 55, inciso V, da Lei n' 8.666/93).

As despesas com o pagamênto do referido objeto estão previstas no orçemento do CONTRATANTE,
conÍorme classificaçáo orçamentária detalhada abaixo:

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh;

UO: 4011 . SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL E TRABALHO
UO: 4016. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AÇÃO: 2070. MANUTENçÃo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃo SoCIAL E TRABALHo
AÇAO: 2079 - DEMAIS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL E/OU ESTADUAL
AÇÃOr 2080 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCTAL - tGD/pBF
AÇÃO: 2081 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGD/SUAS
AçÁO
AçâO
AÇAO
AÇÃO

2087. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
2088 - BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2089 - BLOCO DE GESTÁO DO SUAS
2O9O - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO

ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00 10010000- MATERTAL DE COSUMO
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00. 131 10000 - MATERTAL DE COSUMO

Pimentão verde de 1a qualidadê IN NAIURA Kg 200 4,OOf,

ar

90s00

{\.

Quiabo de 'la qualidade IN NATURA Kg 100 5,00 \ \ 5OO,OO ,l
Repolho branco IN NATURA 200 4,80

..'sô.ü,tr

33 Tangerina IN NATURA Kg 200 6,50 1.300,00

34
Tomate vermelho " de vez" de
1a qualidade

IN NATURA
Kg 500 4,00 2.000,00

Uva verde IN NAÍURÂ Kg 200 7,00 1.400,00

VALOR TOTAL GLOBAL RS 34.275,00

SULA OITAVA - SPONSABIL
da Lei n' 8.666/93).

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

ARTE nciso Vll

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANL106, CENTRO CNPJ
14.871.331/000í-01, NEÓpOLtS - SERGtpE - CEp 49.980-0oO
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo
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- Executar os fornecimentos objeto da presente licitação, em total obediência ao
Presencial no 00212019 e seus anexos;

tal do Pregâo

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpe ou dolo na execuçáo do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo Contratantei
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
- Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia ê

expressa anuência desta;
- Náo realizar associaÉo com outrem, cessáo ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisáo ou incorporaÉo, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
- Reparar, coÍTigir, removêr ou substituir, às suas expensas, no total ou em partê, o objeto do
Contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o ?Íazo de vigência do
Contratoi
- ManteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condições de hebilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas no Processo de lnexigibilidade.

O Contratantê, durante a vigência deste Contrato, compromête-se a

- Efetuar o pagamento nas condições ê preço pactuâdos;
- Proporcionar à Contratada todas as condiÇÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n' 8.666/93;
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriflcadas;
- Comunioar aO Contratado toda e qualquer ocorrência íelacaonada COm a execuçâo dos serviços,

diligenciando nos cãsos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS ( 55. inciso vll . da Lêi .8.666/93t

pelo atraso injustificado na execuçâo do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções, previstas no art. 87

da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
ll - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
lll - suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

AdministraÇão da Contratante, pelo pÍazo de até 2 (dois) anos;
lV - declaraÇão de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO íart. 55. inciso Vlll. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram
fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem impossível a
íealizaçâo dos serviÇos objeto deste instrumento, obseNado o disposto no art. 79, ll, da Lei n. 8.666/93;

O contratante podêrá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos previstos no
art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelâçáo judicial ou extrajudicial, ficando isento do
pagamento de qualquer indenizaÉo, em especial nos seguintes casos:

- A infringência de qualquer obrigaÇão ajustada ou inexecuçáo total ou parcial do contrato, nos
termos do art. 77 , da Lei n. 8.666/93;

- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar de
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;

- Pâralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante;

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANÀ, i
14.871 .331/0001-01, NEoPOLTS - SERGTPE - CEP 49.980-000.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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- Não executar os fornecimentos/serviÇos de acordo com o contido neste instrume
los em desacordo com a orientação da contratante.

u, êxêfútá-
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êr Àr rQr ll À nEatirÂ DatMEto^ nôc nlaEtTôe c NTRATANTE NO CASO DE RE lL,É

55. inciso lX. da Loi n' 8.666/93).

Na hipótese de rescisáo administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstês no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se

| - nos termos da licitação que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- não contrariem o rnteresse público.

ll - nas demais determinaçóes da tei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os câsos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serâo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

LA DÉGIMA TERCEI .65 Lei n" 8.6

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer íatos estipulados no artigo 65 da Lei n'
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado Íica obrigâdo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2" - Nenhum acÍéscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÇão, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da

lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO {Art. 67, Lêi N'
8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria
solicitante a fiscalizaçâo dos referidos fornecimento, o qual designará servidor responsável pela
fiscalizaçáo, para acompanhar e fiscalizar execuçáo do presente Contrato.

§1" - À Íiscalizaçáo compete, entre outras atribuiÇões, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a
qualidade desejada;
§2o - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questóes oriundas do presente contrato,
renunciando, as partes, a qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

-FU Ér'trRo CNPJ
14.871 .331/000í -0i , NEópoLts - SERGtpE - cEp 49.980-000.

V

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E

OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso Xll. da Lei n'8.666/93).

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: iicita.reopolis(Oholmail.com
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§
E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em
igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de q
eÍeitos legais.

Neópolis/SE, 14 de Fevereiro de 2019
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DID BI FRA

GESTORA DO FMAS
CONTRATANTE

IVALDA M A s rErxEtRA 00252216555
(FRUTARIA DO SOLDEIRO)

CONTRATADA

Ytq

Nome
CPF:

c t

u
NPJ

14.87r.331/0001-01. NEOPOLTS - SERGTPE - CEP 49.98G000.
FONE: (079) 33,14-2914 - E-MAIL: licita.neooolis@hotmail.com
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